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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁ/MG  

ERRATA Nº 04 – CONCURSO PÚBLICO 

 
O Prefeito do Município de Goianá, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna pública a Errata nº 04 do Edital de Concurso Público nº 001/2018, conforme 

a seguir: 

 

Art.1° - Retifica-se o Anexo III do Edital, coluna Requisito Escolaridade, alterando para os cargos 04 – Auxiliar de Enfermagem, 06 – Auxiliar de Serviços Gerais, 08 – 

Auxiliar de saúde I, 18 – Operário, 19 – Pedreiro II e 26 – Servente Escolar. 

04 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
(2º Grupo) – PROVA 16/12/2018 

(Lei nº 059/1997) 

 

1º grau completo, com 
habilitação Específica 

 

02 00 R$ 954,00 
80,00 

40h 
 

Língua Portuguesa 
Raciocínio 

Lógico/Matemática 
Conhecimentos 

Específicos 

 

10 
10 

10 

 

3,0 
3,0 

4,0 

06 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS  
(1º Grupo) – PROVA 09/12/2018 

(Lei nº 059/1997) 

Ser alfabetizado  

CADASTRO DE RESERVA 

 

00 
 

R$ 954,00 
 

50,00 
 

40h 
 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico/Matemática 

 
20 

10 

 
4,0 

3,0 

 

08 
AUXILIAR DE SAÚDE I 

(2º Grupo) – PROVA 16/12/2018 
(Lei nº 059/1997) 

 

1º grau completo 

 

01 
 

00 
 

R$954,00 
 

80,00 
 

40h 
 

Língua Portuguesa 
Raciocínio 

Lógico/Matemática 
Conhecimentos 

Específicos 

 

10 
10 
10 

 

3,0 
3,0 
4,0 

 

18 
OPERÁRIO 

(1º Grupo) – PROVA 09/12/2018 
(Lei nº 059/1997) 

Ser alfabetizado  
05 

 
01 

 
R$954,00 

 
50,00 

 
      40h 

 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico/Matemática  

 

20 

10 
 

 

4,0 
3,0 

 

19 
PEDREIRO II 

(2º Grupo) – PROVA 16/12/2018 
(Lei nº 059/1997) 

Ser alfabetizado  
02 

 
00 

 
R$1.195,17 

 
50,00 

 
       40h 

 

Língua Portuguesa 
Raciocínio  Lógico/Matemática 
Conhecimentos Específicos 

 

10 
10 
10 

 

3,0 
3,0 
4,0 

 

26 
SERVENTE ESCOLAR 

(2º Grupo) – PROVA 16/12/2018 
(Lei nº 059/1997) 

Ser alfabetizado 
01 

 
00 

 
R$954,00 

 

50,00 
 

40h 

 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico/Matemática 

 
20 

10 

 
4,0 

3,0 

 

Art. 2º -  Continuam em vigor os demais itens do Edital que não tenham sido alterados por esta Errata. 

 
Goianá, 15 de outubro de 2018. 

 
Estevam de Assis Barreiros 

Prefeito Municipal 


